
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete da Prefeita

OFÍCiO N° 1.022/2023/GP-154

Em 10 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1042/2022, de autoria do vereador MÁRCIO
GLAUBER VICENTE DE OLIVEIRA, referente obstrução de calçada na Rua Jaú ao
lado do n° 1.158, bairro Boqueirão, a Secretaria Municipal de Urbanismo (Seurb)
informou que na ocasião, o proprietário foi notificado para executar a retirada e os
procedimentos estão sendo acompanhados através de processo administrativo.

Atenciosamente,

ESMERAL[:tG^CENTE DOS SANTOS
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

EVS/et


